
Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Potiguara
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPTANTE OU NÃO OPTANTE PELA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

PREGÃO Nº XX/2025

PROCESSO Nº 25058.000434/2025-31

 

 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr (a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da Carteira de Identidade Nº. . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . .
. . . , DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as  penas da lei, conforme determinam as Leis Federais de nºs
8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, que:

( ) A empresa não é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos referentes as contribuições
previdenciárias, na alíquota de 20% (vinte por cento), sobre o total da remuneração paga aos segurados empregados, de acordo com a
Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991.

( ) A empresa é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos referentes as contribuições previdenciárias, na
alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), sobre o valor da receita bruta, de acordo com as Leis nº 12.546/2011 de 14 de dezembro de
2011, nº 12.844/20013 de 19 de julho de 2013 e nº 13.161/2015 de 31 de agosto de 2015.

Declaro ainda que não retrocederei e não voltarei a quantificar as contribuições previdenciárias, tendo em vista a natureza irretratável
da referida opção.

(Local e Data)

 

_______________________________________
NOME (REPRESENTANTE LEGAL)

CPF nº:
RG Nº:

 

 

Observações:
Assinalar com um “X” a opção da empresa

Documento assinado eletronicamente por Jocelia Soares, Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos, em 02/09/2025, às 15:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0048580274 e o código CRC F055BFA4.

Referência: Processo nº 25058.000434/2025-31 SEI nº 0048580274
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